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A representante legal da Centrais Elétricas de Carazinho S.A. – Eletrocar, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e de acordo com o item 1.4 do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público nº 01/2025, faz saber o que 
segue:  

1. Resultado preliminar das solicitações de isenção do valor de inscrição: o relatório das solicitações consta no Anexo deste edital.  

1.1. Os candidatos cuja solicitação de isenção foi deferida terão sua inscrição automaticamente efetivada, não sendo necessário 

realizar nenhum outro procedimento.  

1.2. Interposição de recursos: o candidato que desejar interpor recurso relativo ao indeferimento da solicitação de isenção deverá 

fazê-lo no período de 07 a 11/11/2025, diretamente no site www.objetivas.com.br, no menu “recursos”, localizado na área do 

candidato, onde também poderá consultar o parecer referente à sua solicitação. 

1.2.1. Do posto presencial: durante os dias úteis da fase recursal acima estabelecida, os candidatos que não tiverem acesso à internet 

poderão utilizar, de forma gratuita, o posto equipado com computador e internet para interposição de recursos, conforme local e 

horário especificados a seguir: Sede da ELETROCAR, Av. Pátria, nº 1351, Bairro Sommer, no Município de Carazinho/RS, exclusivamente 

no horário das 8h30min às 11h30min.  

2. Este edital encontra-se publicado nos seguintes meios: site www.eletrocar.com.br e site www.objetivas.com.br.  

2.1. Compete exclusivamente ao candidato acompanhar, de forma contínua e cumulativa, todos os meios oficiais de publicidade 

indicados no item 2 deste edital. O desconhecimento do conteúdo deste edital não será aceito como justificativa para eventuais 

prejuízos. 

3. Em caso de dúvida, os candidatos poderão esclarecê-las por meio dos canais oficiais indicados no item 10.6 do Edital de Abertura das 

Inscrições.  

 

Registre-se e publique-se.  

 Carazinho/RS, 06 de novembro de 2025. 
  
  
  
  
  
 
 

Jéssica Larger Previatti,  
Diretora Presidente. 
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